
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

N° 11/2021-C
15712/2023REGISTRO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Órgão Interessado:
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA 
Gabinete do Presidente

Assunto:

O Presente Terceiro Termo de Aditivo de prazo e valor, tem fundamento 
legal no art. 57 inciso II da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, disposto 
na cláusula Sétima Parágrafo 3o do supramencionado contrato n° 016/2021, 
firmado em 18/01/2021, que finda em 31/12/2023, através deste termo tem 
sua vigência prorrogada até 31/12/2024, com LUIZ SANT’ANA & VALE 
DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 20.131.147/0001-28, com sede na Rua 
Dudú Coité, 673-A, 1° andar, Bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA, cujo 
objeto é a Prestação de serviços especializado de consultoria, orientação legal 
e assessoria jurídica na área de Direito Público e Direito Municipal, com 
eventual acompanhamento processual junto a Tribunais, especialmente no 
âmbito do TJBA - Tribunal de Justiça da Bahia, TRT5 - Tribunal Regional 
do Trabalho da 5a Região, TRF1 - Tribunal Regional Federal da Ia Região e 
TCE/BA - Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para atender a necessidade 
da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia

Justificativa Resumida

Finalidade: Prorrogação da vigência do contrato para 31/12/2024, em conformidade com o a 
cláusula sétima no contrato n° 016/2021, com base legal no Art. 57 da Lei 8.666/93, inciso II - à 
prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
Recursos Orçamentários 

I.
II.
III.

01.01.000 - Câmara Municipal;
01.031.001.2001 - Gestão das Ações do Poder Legislativo;
3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica.

Autorização Do Presidente Da Câmara

Autorizo, na forma da lei, que proceda a todos 
solicitação contida neste documento.

inistrativos necessários ao atendimento da

HERMÍNIO COR|d|EIRO DOS REIS
Pres d^nte
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto - BA, 11 de dezembro de 2023

Para: Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA.

Senhor Presidente;

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização visando o Segundo 

aditamento de prazo e valor ao contrato n° 016/2021, firmado em 18/01/2021, que tem vigência até 

31/12/2023, através de aditamento do contrato tem sua vigência prorrogada até 31/12/2024, com a 

empresa LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS, cadastrada no 

CNPJ sob n° 20.131.147/0001-28, com sede na Rua Dudú Coité, 673-A, Io andar, Bairro Jardim 

Ouro Branco, Barreiras/BA, cujo objeto é a prestação de serviços especializado de consultoria, 

orientação legal e assessoria jurídica na área de Direito Público e Direito Municipal, com eventual 

acompanhamento processual junto a Tribunais, especialmente no âmbito do TJBA - Tribunal de 

Justiça da Bahia, TRT5 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, TRF1 - Tribunal Regional 

Federal da Ia Região e TCE/BA - Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para atender a 

necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia, de acordo a justificativa em 

anexo e parecer da fiscal de contrato.

Jurandy de Sene Corado
Gerente de Compras / Portaria N.° 009/2021
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

JUSTIFICATIVA

Referente: Aditivo de Prazo e Valor

Contrato n°. 016/2021 - Inexigibilidade N° 002/2021 - P.A n° 011/2021

Contratada: LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ sob n° 20.131.147/0001-28, com sede na 

Rua Dudú Coité, 673-A, Io andar. Bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA 

Finalidade: Prorrogação da vigência do contrato para 31/12/2024, em 

conformidade com o a cláusula sétima do supramencionado contrato, com base 

legal no Art. 57 da Lei 8.666/93, inciso II, e suas alterações posteriores.

O Contrato n° 016/2021, tem como objeto a prestação de serviços na consultoria, orientação 

legal e assessoria jurídica na área de Direito Público e Direito Municipal, com eventual 

acompanhamento processual junto a Tribunais, especialmente no âmbito do TJBA - Tribunal de 

Justiça da Bahia, TRT5 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, TRF1 - Tribunal Regional 

Federal da Ia Região e TCE/BA - Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para atender a 

necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia.

Para continuarmos dando seguimento as atividades administrativas do legislativo, faz 

necessário o aditamento de prazo do supramencionado contrato, nas mesmas condições iniciais, sem 

alteração de valor.

Quanto ao aditamento do prazo até 31/12/2024, de igual valor dá-se devido ao fato de que 

consta na cláusula sétima do mencionado contrato previsão para prorrogação contratual de acordo 

com fundamento legal no artigo 57, II Lei n° 8.666/93,

II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(Art. 57, II Lei 8.666/93).

Com relação ao conceito de “serviços a serem executados de forma contínua”, Marçal Justen 

Filho, em “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 16a edição. Revista dos 

Tribunais, página 949, ensina que:
“A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame 
propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da 
prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na verdade, a 
permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, 
cujo atendimento não exaure prestação semelhante no futuro”

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também as necessidades públicas 

permanentes relacionadas com atividades de menor relevância

Esse também foi o posicionamento adotado pelo C. Tribunal de Contas da União, nos autos 

do Acórdão n° 132/2008, que teve como Relator o Exmo. Ministro Aroldo Cedraz. Confira-se:

“(—) 28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles 
casos concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza contínua de um 
serviço não pode ser definida de forma genérica. Deve-se, isso sim. atentar 
para as peculiaridades de cada situação examinada.,

29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado 
serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público 
de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das 
atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção 

possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da 
missão institucional”.

Cabe dizer assim, para demonstrar a vantagem da prorrogação que:

a) A celebração do termo de aditivo justifica-se em razão da eficiência, bem como preza 

o princípio constitucional, expresso no art. 70 da Constituição Federal de 1988. É a 

obtenção do resultado esperado com o menor custo possível, mantendo a qualidade e 

buscando a celeridade na prestação do serviço ou no trato com os bens público.

b) A empresa Contratada se manifestou interessada na prorrogação contratual nas mesmas 

condições do valor inicial.

c) A obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração pública com valor 

mensal pela execução dos serviços permanecerão inalterados.

d) Os serviços foram prestados pela contratada com responsabilidade a atenção aos termos 

contratados;

e) Não existe nenhum fato superveniente conhecido por essa administração que desabone a 

prestação dos serviços até então prestados ou de conduta da empresa contratada.

f) Consta nos autos Parecer da fiscal de contrato, atestando que os serviços foram prestados 

com presteza e responsabilidade.

g) Conforme o acórdão 10138/17 do TCU, seguimos no entendimento que o é serviço de 

natureza contínua, pois é essencial para manter o funcionamento das atividades
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
finalísticas e meio desta Câmara, de modo que sua interrupção irá comprometer a

prestação do serviço público.

E, assim sendo, é de suma importância o adiantamento do mencionado Contrato para 

conclusão mencionada devendo ser incorporado ao contrato já celebrado com a empresa.

Formosa do Rio Preto-BA, 11 de dezembro de 2023.

Jurandy de Sene Corado
Gerente de Compras / Portaria n.° 009/2021
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PARECER FISCAL CONTRATO

Contrato:
Modalidade:

Credor:

016/2021
INEXIGIBILIDADE N° 002/2021

LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ sob n° 
20.131.147/0001-28, com sede na Rua Dudú Coité, 673-A, Io 
andar, Bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA

Na condição de fiscal de contrato, nomeado pela Portaria n° 004/2023, e de acordo ART. 3o . 

IV da citada portaria, atesto para os devidos fins e direitos, que não houve nada de que desprestigie 

o sobre possível aditivo contratual, que os serviços executados durante o exercício de 2023. pela 

Empresa LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS, cadastrada no 

CNPJ sob n° 20.131.147/0001-28, com sede na Rua Dudú Coité, 673-A, Io andar, Bairro Jardim 

Ouro Branco, Barreiras/BA, foram realizados satisfatoriamente, sem nenhuma ocorrência a relatar 

que desabone a continuidade do contrato.

Formosa do Rio Preto-Ba, 11 de dezembro de 2023.

MELISSa tfÁ^IILO DIAS
Fiscaljue contrato
Portaria 004/2023
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Diário Oficial do

LEGISLATIVO
Terça-feira
10 de Janeiro de 2023
18-AnoX-N0 528 Formosa do Rio Preto

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PORTARIA N« 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia servidores públicos para atuarem 
como agente fiscalizador e acompanhar a 
execuçõo dos contratos administrativos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA 
BAHIA, Vereador Hermínio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
s3o conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, e considerando, o disposto no artigo 
67 da Lei Federal n$ 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 
e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da administração 
especialmente designado.

RESOLVE

Artigo 1 s. Designar os servidores, Melissa Camiio Dias e Magna Domingas Rodrigues de 
Oliveira, para atuarem como equipe de gestão, fiscalização e avaliação de execução do 
objeto dos contratos administrativos celebrados no âmbito deste Poder Legislativo.

Artigo 28. Os setores competentes deverão disponibilizar à equipe ora designada, 
fotocópias físicas e/ou digitalizadas dos contratos, aditivos, anexos, projeto básico e 
termo de referência, imediatamente após a sua publicação. Como também as 
respectivas faturas e medições, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal 
entender necessários ao exercício da fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
Art. 67 da Lei n2 8.666/93.

Artigo 3«. Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fiscalização, controle e 
orientação, devendo ainda:

I - Analisar se os termos dos contratos, convênios e/ou acordos celebrados atender as 
normas legais e a finalidade institucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com 
vistas ao interesse público;
íl - Sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-se ao setor financeiro até 
05 (cinco) dias do seu recebimento, se não houver recusa;
III - Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o objeto 
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações
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LEGISLATIVO
Terça-feira
10 de Janeiro de 2023
19-AnoX-N0 528 Formosa do Rio Preto

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

e/ou providencias que entenderem necessárias à correção de possíveis distorções e/ou 
aplicação de penalidades ao contratado;
IV - Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as alterações 
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas às prorrogações, 
supressões, adições e reajustes de preços;
V - Notificar formalmente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões, 
distorções, negligencias, irregularidades e/ou qualquer fato que comprometa a boa 
execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que 
estejam sob sua competência.
VI - Comunicar à Mesa Diretora, ao responsável pelo Controle Interno e à Procuradoria, 
trinta dias antes do termino do contrato, os casos de omissões, distorções negligencias 
e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato.

Artigo 4®. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Artigo 5®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Presidência,‘em 02 de janeiro de 2023.

Hermínio Cordeiro dos Reis 
Presidente da C^nara Municipal 

de FormosadqRiaJPieto—BA"
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LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Salvador/BA, 08 de dezembro de 2.023.

À Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente(a)
HERMÍNIO CORDEIRO
A/C do(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Responsável pelo Setor de Contratos

Ref,: Prorrogação do contrato de prestação de serviços advocatícios.

Excelentíssimo Senhor(a) Presidente(a),

O escritório Luiz Sant’Ana & Vale Donato Advogados Associados, considerando a 

aproximação do encerramento do exercício financeiro e consequentemente da vigência do 

contrato celebrado com esta Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia e cujo o objeto 

é a prestação de serviços técnicos profissionais de advocacia, consultoria e assessoria jurídica, 

consoante especificado no referido contrato; assim como considerando, ainda, o interesse comum 

de continuidade da prestação dos referidos serviços nas condições pactuadas, informa a Vossa 

Excelência do interesse e concordância no sentido da celebração de aditivo embasado no disposto 

no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, assim como acordado em cláusula do aludido contrato.

Com apreço, consideração e os cordiais cumprimentos de estilo.

Atenciosamente,

Luiz Sant’Ana & Vale Donato Advogados Associados

Rua Embira, 154, Torre Tropieal, aplo. 1501, Condomínio 
ETCO, Creenvllle, Patamares, 0? 41.680-113, Salvador/BA,

E-mail: vlS-Sanlana^hotmaiUoni

Rua Dudú Coité, n° 673-A, 1“ andar, Bairro Jardim Ouro, 
(IP 47.802-350, Barreíras/Bahia,
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

CONTRATO N? 16/2021

IN EXIGIBILIDADE N® 02/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BA - DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A LUIZ SANFANA & VALE 
DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, 
de um lado como Contratante A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, com a sede na 
Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia, CEP 4 7.990- 
000, inscrita no CNPJ N? 63.079.453/0001-75 representado pelo Excelentíssimo Presidente 
da Câmara Municipal, HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade na 04.950.711-70 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 476.100.855-53, 
devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, 
e a Pessoa Jurídica, LUIZ SANTANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nQ 20.131.147/0001-28. com sede 
na Rua Dudú Corté, 673-A, 1° andar. Bairro Jardirn Ouro Branco. Barreiras/BA, neste ato 
representado pelo senhor Valter Luiz Santana, portador do CPF: 297.509.205-97 e OAB/BA 
8.666, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, 
submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666. de 21/06/93. e as 
Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o presente instrumento a contratação de empresa especializada dc 
prestação de serviços na consultoria, orientação legal e assessoria jurídica na área de Direito 
Público c Direito Municipal, com eventual acompanhamento processual junto a Tribunais, 
especialmente no âmbito do TJBA- Tribunal de Justiça da Bahia. TRT5 - Tribunal Regional do 
Trabalho da 5* Região, TRF1 - Tribunal Regional Federal da 1a Região e TCE/BA - Tribunal de 
Contas do Estado da Bahia, para atender a necessidade da Câmara Municipal de Formosa do 
Rio Preto - Bahia

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas:
I) Leis n6 8,666, de 21 de junho de .1993. n’ 8.883. de 8 de junho de 1994 e n" 9.648, de 27 de 

maio de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública 
Federal;
II) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro dc 2006 e Lei Complementar r? 147. do 7 de 
agosto de 2014.
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Prcto-BA
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VEICULAÇÃO. in^

3.1 A presente contratação ó efetuada em conformidade com o resultado da Inexigibilidade dc 
licitação promovida, Inexigibilidade n° 02/2021, Processo Administrativo n° 11/2021 cm que á 

CONTRATADA foi ratificada o objeto,
s

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO

4.1. O valor do presente contrato é de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mü reais), do acordo 

com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pola CONTRATADA Na 

Cotação de Preço da Inexigibilidade n° 02/2021. entendido este como preço justo e suficiente 

para a execução do presente objeto de contrato.

O

3

4.2. O pagamento será realizado em 12 (doze) prestações de RS 10.000,00 (dez mil reais). de 
acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada do boletim de medição 
de serviço, relatório de descrição de insumos e mão de obra, bem como das certidões de 
regularidade fiscal do item 4.2.1. Na Nota fiscal estarão inclusos todos os custos e despesas 
inerentes à sua execução, seguros, custos providenciános, impostos e taxas de qualquer 
natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é parte integrante 
deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste instrumento

oç 5- 
o 5

ê 1

s

4.2.1. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de regularidade 
fiscal da contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de:
a) 
b) 
c) 
d) 
e)

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado;
Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal;
Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho;
Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(art 27, a. Lei n’ 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS.

4.3. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando 

da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o 

contrato.

4.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após 

a entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 

conferida(s) c aprovada(s) pelo setor de liquidação do Legislativo.

4.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA 

para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de 

sua reapresentação para efeito de pagamento.

4.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá 
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato /
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Prcto-BA
4.7. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneiA^ 
global dos serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATAI 
como despesas com materiais, insumos, hospedagens c alimentação, c 60% (sesscnL 

valor

cento) referem-se à prestação dos serviços aqui estipulados. A empresa deverá emitir o 
relatório.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5

5.1. As despesas decorrentes do presente contraio estarão alocadas na seguinte dotaçao 
orçamentária: 

órgão: 01.01.00 - Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto
Atividade: 01.031.001.2001“ Gestão das Ações do Poder Legislativo
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00-Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: Duodécimo.

ac c

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÀO DE PREÇOS E DO 
REEQUILÍBR1O ECONÔMICO-FINANCEIRO.

1) DO REAJUSTE
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos 
eventuais aditivos firmados.

2) DA REPACTUAÇÀO DE PREÇOS

Será permitida a repactuação do contraio, desde que seja observado o interregno mínimo do 
12 (doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da 
última repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data 
do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário 
vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. 
de antecipações e de benefícios não previstos originaria mento. A repactuação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização.

3) DO REEQUILÍBR1O ECONÔM1CO-FINANCE1RO

Poderá haver reequillbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, cm caso do força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extra contra tua! (art. 
65, inc. II, alínea d).

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analilicamenle a variação dos componentes 
dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela 
Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

7
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO

7.1. O prazo de vigência e execução do CONTRATO até 31 de dezembro de 2021, iniciando na 
data da sua assinatura.

Parágrafo Io. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o 
disposto no parágrafo 2°.

Parágrafo 2”. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da 
Câmara quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, 
estarem de acordo com as práticas de mercado.
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Câmara Municipal dc Formosa do Rio Preto-BA
Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediantu Jeono Aditivo. dr . 

com os Ari. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

8.1. DA CONTRATANTE

8.1.1. Nomear e destacar equipe, composta por servidores que detenham conhecimento dn 
execução do objeto doste Termo do Referência;
8.1.2. Especificar c estabelecer normas o dirolnzes para execução dos serviços ora 
contratados, definindo as prioridades e regras de atendimento ris localidades e aos uourinos. 
bem como os prazos e etapas para cumprimento das obrigações;
8.1.3. Redefinir os prazos para execução do objeto, cm conjunto com a contratada. caso 
alguma situação excepcional venha impaclar as atividades;
8.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato
8.1.5. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a 
execução do objoto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital c seus Anexos, 
especialmente do Termo do Referência.
8.1.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas nccessãnas ao bom andamento do 
contrato;
8.1.7. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
81,8, Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 
insuficientes ou inadequados;
8.1.9. Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa;
8.1.10. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demai$> 
condições necessárias à execução do contrato.
8.1.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados evenlualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.
8.1.12, Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os lermos de sua proposta;
8,1.14. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

O'
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8.2. DA CONTRATADA

8.2.1. Prestar os serviços dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de 
Referência:
8.2.2. Executar o Sorviço mantendo todas as condições de qualidade originais,
8.2.3. Atender prontamente aos serviços solicitados pela contratante,
8.2,4. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperída, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do Serviço.
8.2.5. Organizar a execução dos serviços, quanto à definição operacional, acompanhamento 
das atividades e alocação da equipe devidamente qualificada;
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Prcto-BA
8.2.6. Tratar reservadamente com a Câmara, sob pena de responsabilidade civil. oen^- PO R’ 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da contratante ou de tcro iros de 
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus 
empregados e prepostos nesse sentido.
8.2.7. Comunicar à contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação rio 
serviço, apresentando razões juslificadoras, que serão objeto de apreciação pela contratante, 
8.2.8. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de jusUficairva por 
parte desta, qualquer empregado ou proposto, cuja atuação, permanência ou comportamento 
sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios ó disciplina da repartição ou ao 
interesse do serviço público;
8.2.9. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no 
contrato;
8.2.10. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na inexigibilidade de Licitação, ® s
8.2.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais, tributa nos e § 1
comerciais, resultantes da execução do contrato; | _
8.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante; | 5
8.2.13. Indicar 01 (um) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a =
contratante; S |

8.2.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se £ ~
fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, £ í
conforme Art. 65, Inciso II, alínea da Lei 8.666/93; | ~

Parágrafo Único; A Câmara Municipal reserva-se ao direito de não adquirir a totalidade dos 
serviços solicitados.
Obriga-se, ainda a contratada, sem prejuízo do constante nas solicitações do Sr. Prefeito e da 
proposta naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento:

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:

9. 1. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE o toda a Administração 
Pública Federai, Estadual e Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste contrato, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e 
fundamentada defesa, o licitante que;
9.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011;
9.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar 
documento falso:
91.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
9.1.4 - Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado;
9.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato;
9.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou
9.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato.
9.1.8 - A aplicação da sanção de que trata deste Contrato implicai â ainda o descredenciamento 
do CONTRATANTE;
9.1.9 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n° 
8.666/93, aplicam-se a este Contrato.
9. 2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar 
sanções de natureza moratória e punitiva á CONTRATADA, diante do não cumprimento das 
cláusulas contratuais. x
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Câmara Municipal clc Formosa do Rio Preto-BA
9.3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer tndenizaçao suplem 

na forma do Parágrafo Umro. domontante equivalente ao prejuízo excedente que causar, 
artigo 416, do Código Civil.
9.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contraio 
CONTRATANTE poderá ainda, garantida a prévia defesa, 
sanções:

ou instrumento equivalente 
aplicar á Contratada as seguinte

quando a Contratada descump-r9.4.1 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido 
qualquer obrigação, e será expedido pelo Gestor/Ftscal do Contrato ou servidor responsável 
polo recebimento do objeto da licitação, se o dcscumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o 
Contrato, nos seguintes casos:
9.4.1.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por 
um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou 
assinatura;
9.4.1.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar 
ou ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um periodo de 5 (cinco) dias úteis 
contados do vencimento do prazo para inicio da execução do objeto;
9.4.1.3 - Quando se tratar do fornecimento, caso seja identificado atraso superior a já 
especificado anteriormente no cumprimento das metas em relação ao solicitado, não justificado 
pela empresa contratada.
9.4.1.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste 
Contrato, sendo a advertência registrada e fundamentada em documento especifico.

9.4.2 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador do 
Despesas da CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou 
inexecução do mesmo, sondo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais 
9.4.2.1 - Nos casos de atrasos:
9.4.2 .1.1 * 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% 
(nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
4.2.1 .2 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente á parte 
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias;
9.4.2 ,1.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por dcscumprimento do prazo de 
entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 9.4.2.1.1 e 
9.4.2.1.2;

9,5 > Nos casos do recusa ou Inexecução:

9.5.1 . - 15% (quinze por cento) sobre o valor totai contratado, cm caso de recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar □ Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado 
sobre a parte inadimplente;
9.5.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 
licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, cxccto prazo de entrega.
9.5.3 . - A multa será formalizada por simples apostilarnento, na forma do artigo 65. parágrafo 
8o, da Lei n° 8.666/93 e será executada após reguiar processo administrativo, oferecido á 
Contratada a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3o do artigo 86 da Lei n° 
8,666/93, observada a seguinte ordem:
9.5.1.3.1 . - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato, 
9.5.1.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas á contratada; e
9.5,1.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Prclo-BA
9.5.1.3.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda déS 
responderá á Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Indico Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata lemporc. que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrados judicialmnnte O 
atraso, para efeito de cálculo de multa, será conlartn cm dias corridos, a partir do dm seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, 
ou no primeiro dia útil seguinte.
9.5,1.3.5 . - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado
9.5.1.3.5.1. - O atraso na execução do objeto deste contrato não superior a 05 (cinco) dias. e
9. 5.3.5.2. - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.
9. 5.2. - A multa poderá ser aplicada cumulativamenle com outras sanções, segundo a 
natureza e a gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilídade.
9.5 .3. - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo 
com o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto 
se houver justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, 
sendo mantidas as penalidades na forma do subitem 9.4.1.1 e 9.4.2.1.1.

9.6 - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 
licitações e de contratar com a Administração, de acordo com os prazos a seguir:
9.6.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido 
no edital, os documentas e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em 
original ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente 
ao certame, qualquer fase da licitação;
9.6.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato.
9.6.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:
9.6.3.1 . Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, 
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação;
9.6.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
9.6.3.3 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 9.4,2 e não efetuar o pagamento,
9.6.3. - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
9.6.3.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento 
da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 9.6.3.2.- O Ordenador de 
Despesas da CONTRATANTE, so o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou 
assinar o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo.
9.6.3.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e 
Município.

£

97' DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente 
pelo Gestor, à vista dos motivos informados na instrução processual.
9.7.1 - Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos ads. 90, 92, 
93, 94. 95 e 97 da Lei n° 8.666/93.

9.8 - Disposições qerais
9,8.1 - As sanções previstas nos subitens 9.6 e 97 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão do Contrato
9.8.1.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal / 
no recolhimento de quaisquer tributos,
9,8.1.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
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VISTO §Câmara Municipal de Formosa do Rio Prcto-BA
9.8.1.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
de atos ilícitos praticados.

9.9 - Do direito do defesa
9.9.1 - É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das 
advertência, suspensão temporária ou de multa, nn prazo de 05 (cinco) dias uleis. a contar da
ciência da respectiva notificação.
9.9.2 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por 
intermédio da autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nosso caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena do responsabilidade.
9.9.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesto Item, cxcluir-so-á o dia do inicio e incluir- 
se - á o do vencimento, e considerar-so-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário;
9.9.4 - Assegurado □ direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recu~al, 
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá 'vz 
publicado nos Diários Oficiais da União o do Estado da Bahia, devendo constar
9.9.4.1 - A origem e o número do processo cm que foi proferido o despacho
9.9.4.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar;
9.9.4.3 - O fundamento legal da sanção aplicada; e
9,9.4.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da 
Receita Federal.
9.9.5 . Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão 
competente que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de 
Cadastro.
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9.10 - Do assentamento em registros
9.10.1 - Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União, Estado e 
Município as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 9.4.1 e 9.4.2, as quais se 
formalizam por melo de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, 
§ 8o. da Lei n° 8.666/93.
9.10.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no 
órgão ou na entidade.

9.11 - Da sujeição a perdas e danos
9.11.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada 
ficará sujeita, ainda, à composição das perdas c danos causados A CONTRATANTE pelo 
descumprimento das obrigações licítatórias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 . A ínexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas cm lei ou regulamento.

10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato.

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando e Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no inicio dos serviços,
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; /.
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Câmara Municipal dc Formosa do Rio Prcto-BA
VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outron .m £
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, nao 
admitidas no edital e neste contrato; a ~
VII - o desatendímento das determinações regulares da autoridade designada para g- □

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores, -
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do fj V do art. 67 _
desta Lei; | |
IX • a decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil; < g
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; f
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que >
prejudique a execução do contrato; > i
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e - c
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado c n
contratante e exaradas no processo administrativo a que sc refere o contrato; s-
XIII * a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § V do art, 65 desta Lei: =. «
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmenle motivados nos autos do =
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 5 í
3 - A rescisão do contrato poderá ser: * |
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da 5 z
Lei 8.666/93;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração:
III - judicial, nos termos da legislação;
4 • A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.
5 - Quando a rescisão oconrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a:
I - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
III - pagamento do custo da d es mobilização.
6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contraio, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente por igual tempo.
7 - é permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 
podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

1 1.1. Foi nomeado o Gestor deste Contrato através de Portaria n° 05 de 04 de janeiro de 2021. 
Senhora MELISSA CAMILO DIAS, matricula n°. 018, □ quem caberá a fiscalização do fiel 
cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93.
1 1.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do 
Responsáveis indicados pelo Presidente da Câmara, que verificará a sua perfeita execução e o 
fiel cumprimento das obrigações contratadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS

12.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamenle decorrentes de casos fortuitos ou de força 
maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. /
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Prcto-BA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO rfefoitos da
13,1 O objeto do presente contrato nâo possui garantia quanto a v
coisa, ficando a CONTRATADA isenta de tal obrigação

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1 - Fica eleito o Foro desta cidade de Formosa do Rio Preto (BA), para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor 
e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

LUIZ SANTANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 20.131.147/0001-28
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto, BA - 12 de dezembro de 2023

De: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA.

Para: Setor Contábil.

Prezada Senhora,

Para atendimento à solicitação de aditivo de prazo e valor ao Contrato n° 016/2021, com a 

empresa LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS, cadastrada no 

CNPJ sob n° 20.131.147/0001-28, com sede na Rua Dudú Coité, 673-A, Io andar, Bairro Jardim

Ouro Branco, Barreiras/BA, que tem como objeto a prestação de serviços de consultoria, orientação 

legal e assessoria jurídica na área de Direito Público e Direito Municipal, com eventual 

acompanhamento processual junto a Tribunais, especialmente no âmbito do TJBA - Tribunal de 

Justiça da Bahia, TRT5 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, TRF1 - Tribunal Regional 

Federal da Ia Região e TCE/BA - Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para atender a 

necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia, solicito a gentileza de verificar 

e nos informar a existência de Dotação Orçamentária para fazer face às despesas oriundas ao 

aditamento de prazo e valor até 31/12/2024, sem alteração de valor inicial conforme demonstrativo 

constante nos autos do processo.

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos.

Cor

HERMÍNIO/CC RDEIRO DOS REIS
Presidente da Câmara u: úc ipal de Formosa do Rio Preto

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 -Tel.: (77) 3616-2430 /Site Oficial: www.camaraibrmosadoriopreto.ba.gov.br
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto, BA - 13 de dezembro de 2023

De: Setor Contábil,

Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto

Sr. Presidente,

Em resposta ao Ofício expedido por Vossa Excelência, informamos a existência de dotação 

na LOA n° 326/2023, que fixou o Orçamento para o para o exercício de 2024, de modo a assegurar 

o pagamento das obrigações decorrentes ao aditamento de prazo com a empresa LUIZ SANT’ANA 

& VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ sob n° 

20.131.147/0001-28, com sede na Rua Dudú Coité, 673-A, Io andar, Bairro Jardim Ouro Branco. 

Barreiras/BA, que tem como objeto a prestação de serviços na consultoria, orientação legal e 

assessoria jurídica na área de Direito Público e Direito Municipal, com eventual acompanhamento 

processual junto a Tribunais, especialmente no âmbito do TJBA - Tribunal de Justiça da Bahia. 

TRT5 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, TRF1 - Tribunal Regional Federal da Ia 

Região e TCE/BA - Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para atender a necessidade da Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia.

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE ELEMENTO FONTE DE 

RECURSO

01.01.000-Câmara 
Municipal

01.031.001.2001-Gestão 
das Ações do Poder 

Legislativo

3.3.9.0.39.00- 
Outros Serv. 

Terceiros - Pessoa 
Jurídica.

Duodécimo

Cordialmente,

Romérià eira Nunes
Setor de Contabilidade 
Portaria n. 003/2022.

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto, BA - 13 de dezembro de 2023

De: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA.

Para: Assessoria Jurídica

Sr°: Marlos Carvalho Rocha

Prezado Senhor,

Para atendimento à solicitação de aditivo ao Contrato n° 16/2021 firmado em 18/01/2021. 

com a empresa LUIZ SANT*ANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

cadastrada no CNPJ sob n° 20.131.147/0001-28, com sede na Rua Dudú Coité, 673-A, Io andar. 

Bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA, que tem como objeto a prestação de serviços na 

consultoria, orientação legal e assessoria jurídica na área de Direito Público e Direito Municipal, 

com eventual acompanhamento processual junto a Tribunais, especialmente no âmbito do TJBA - 

Tribunal de Justiça da Bahia, TRT5 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região. TRF1 - Tribunal 

Regional Federal da Ia Região e TCE/BA - Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para atender a 

necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia, solicito elaboração de parecer 

jurídico relativo ao Processo de aditamento de contrato prorrogando sua vigência contratual para 

31/12/2024.

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos.

Con

DOS REISHERMÍNIO CORDEIRO
Presidente da Câmara Municipakde Formosa do Rio Preto

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 /Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto-BA, 13 de dezembro de 2023

Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Exmo. Senhor Hermínio Cordeiro dos Reis

REF: Aditamento de prazo e valor ao Contrato n° 016/2021, firmado em 18/01/2021, com a 
empresa LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS, cadastrada no 
CNPJ sob n° 20,131.147/0001-28, com sede na Rua Dudú Coité, 673-A, Io andar. Bairro Jardim 
Ouro Branco, Barreiras/BA. Oriundo do processo Administrativo n° 011/2021 - Inexigibilidade n° 
002/2021

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente,

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pelo Presidente desta Casa 

Legislativa, sobre a possibilidade de aditamento do Contrato n. 016/2021, firmado com a Empresa 

LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ 

sob n° 20.131.147/0001-28, com sede na Rua Dudú Coité, 673-A, Io andar, Bairro Jardim Ouro 

Branco, Barreiras/BA, que tem como objeto prestação de serviços na consultoria, orientação legal e 

assessoria jurídica na área de Direito Público e Direito Municipal, com eventual acompanhamento 

processual junto a Tribunais, especialmente no âmbito do TJBA - Tribunal de Justiça da Bahia, 

TRT5 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, TRF1 - Tribunal Regional Federal da Ia 

Região e TCE/BA - Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para atender a necessidade da Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia.

A Lei n° 8.666, de 1993, em seu artigo 57, II prevê a possibilidade da Administração Pública 

realizar aditamento de prazo, em seus contratos, desde que justificado por fatores supervenientes à 

contratação.

Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre as partes em consonância com a Lei 

de Licitações prevê na cláusula sétima, parágrafo 3o, possibilidade solicitada, de acordo a Lei n°

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n°121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
8.666, de 1993, em seu artigo 57. No caso apresentado, verifica-se que o presente aditivo 

compreende o adiantamento por prazo e valor do supramencionado contrato.

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, uma vez que o contrato 

encontra-se em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorrerá em 31/12/2023.

No que se refere à regularidade fiscal da contratada, constam em anexo as Provas de 

Regularidade Fiscal que comprovam a manutenção das mesmas condições de habilitação exigidas 

na licitação de acordo ao art. 55, XIII da Lei 8.666/93.

Constam ainda, manifestação da contratada em continuar a prestação do contrato, de acordo 

ao que determina os regulamentos que abordam a matéria.

Sendo assim, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, vez que, a situação 

concreta está devidamente justificada, nos termos do art. 57 da Lei 8.666 de 1993.

É o parecer.

MARL VALHO ROCHA 
OAB/BA n°31737 

Assessoria Jurídica 
Mat. n. 220
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PROCESSO ADM N° 011/2021-C

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

DE ADITAMENTO

3o (Terceiro) Termo de Aditivo de Prazo e Valor Ao 
Contrato n° 016/2021 - Administrativo n° 011/2021, 
INEXIGIBILIDADE N° 002/2021 - Empresa contratada: 
LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ sob n° 
20.131.147/0001-28, com sede na Rua Dudú Coité, 673-A. 
Io andar, Bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA, que 
tem como objeto a prestação de serviços na consultoria, 
orientação legal e assessoria jurídica na área de Direito 
Público e Direito Municipal, com eventual 
acompanhamento processual junto a Tribunais, 
especialmente no âmbito do TJBA - Tribunal de Justiça da 
Bahia, TRT5 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a 
Região, TRF1 - Tribunal Regional Federal da Ia Região e 
TCE/BA - Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para 
atender a necessidade da Câmara Municipal de Formosa do 
Rio Preto - Bahia.

Considerando a justificativa apresentada no processo administrativo e a emissão de 

Pareceres Jurídico e do fiscal do contrato, favoráveis ao aditivo de prazo e valor.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo de prazo e 

valor do contrato em questão, AUTORIZO o aditamento contratual até 31 /12/2024.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que o ato 

possa produzir todos os efeitos previstos em lei.

hermínio\coA

Fo osa

IRO DOS REIS
Formosa do Rio Preto-BAPresidente da Câmara Münicibal

Rio Preto - BA, 15 de dezembro de 2023
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N° 16/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 11/2021 - INEXIGIBILIDADE Nü 02/2021

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO 

RIO PRETO E A PESSOA JURÍDICA, LUIZ 

SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS

A CÂMARA MUNICÍPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 

de direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF n° 63.079.453/0001-75. com 

sede à Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto - • 

Bahia, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 

xxx.100.xxx-53, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa 

Jurídica, LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 20.131.147/0001-28, com sede na Rua Dudú Coité, 673-A, r 

andar, Bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA, doravante denominada apenas CONTRATADA, firmam o 

presente Termo de aditivo oriundo supramencionado contrato 16/2021 firmado em 18 de janeiro de 2021, 
sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores 

e as cláusulas abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO LEGAL E ASSESSORIA 

JURÍDICA NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO E DIREITO MUNICIPAL, COM EVENTUAL 

ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO A TRIBUNAIS, ESPECIALMENTE NO ÂMBITO DO 

TJBA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, TRT5 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5J 
REGIÃO, TRF1 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Ia REGIÃO E TCE/BA - TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE FORMOSA DO RIO PRETO - BAHIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

O Presente TERCEIRO Termo de Aditivo de prazo ao contrato n° 016/2021, que finda em 

31/12/2023, através deste termo tem sua vigência prorrogada até 31/12/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR_______________________________________________________________

O Valor correspondente ao período do 3o (TERCEIRO) Termo de Aditivo de prazo é de R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas de RS 10.000,00 (dez mil reais), 

mensais, apurado nas notas fiscais/faturas, e boletim de medição, não havendo aumento ou supressão, nas 

mesmas condições do contrato de origem.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA__________________________________________

O presente termo de aditivo vigorará com a seguinte dotação orçamentária consignadas na Lei 

Municipal n° 326/2023 que fixou o Orçamento para o para o exercício de 2024.

01.01.000 - Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
01.031.001.2001 - Gestão das Ações do Poder Legislativo

3.3.9. 0.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo de aditivo decorre de autorização do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto-BA, com amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. ° 8.666/93, disposta na 

clausula sétima do supramencionado Contrato, bem como §1° da mencionada clausula contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas supramencionado 

contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença, de 02 (duas) testemunhas para que surtam os seus legítimos e legais efeitos.

/ formosa do Rio Preto - BA, 15 de dezembro de 2023

CAMARA MUNICIPAL D L FÕRMOSA DO RIO PRETO-BA

Testemunhas:

CPF/MF n° 5

Hermínio Cordeiro dos Reis 
\ Contratante 

■
LUIZ SANT’ANÀ & VALE DONATO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 20.131.147/0001-28 

Contratada / ’

; dl dLü‘ _____________
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Sexta-feira
15 de Dezembro de 2023 
2-AnoX-N0 5S1 Formosa do Rio Preto

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

Termos Aditivos

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PUBLICIDADE DE CELEBRAÇÃO DE 3o (TERCEIRO) TERMO DE ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA COM MANUTENÇÃO DO VALOR INICIAL

CONTRATO N.° 16/2021
INEXIGIBILIDADE Nu 02/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nu 11/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO-BA
Contratado: LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 20.131.147/0001-28, com sede na Rua Dudú Coité, 67 3-A, 
Io andar, Bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA.
Objeto: prestação de serviços na consultoria, orientação legal e assessoria jurídica na área de Direito 
Público e Direito Municipal, com eventual acompanhamento processual junto a Tribunais, especialmente 
no âmbito do TJBA - Tribunal de Justiça da Bahia, TRT5 - Tribunal Regional do Trabalho da 5“ Região, 
TRF1 - Tribunal Regional Federal da Ia Região e TCE/BA - Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para 
atender a necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia.
Finalidade: O Presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do Contrato acima mencionado, prorroga- 
se sua vigência até 31/12/2024, de acordo com que dispõe a cláusula sétima, nos termos do inciso II do art. 
57 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas inicialmente no supramencionado contrato.
Formosa do Rio Preto-Bahia, 15/12/2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS

Presidente da Câmara

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 12 i - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 -TeL: (77) 3616-2430/ Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OTQ0NUZCNDZGODEYNDE5NJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

http://www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br


«
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ SANTANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 20.131.147/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:31:09 do dia 30/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/04/2024.
Código de controle da certidão: BA8A.11DD.BB5E.5SB1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfh.gov.br


■ . > GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/10/2023 11:42
j Í5F | SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20235743528

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

20.131.147/0001-28

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/10/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças
Praça da Matriz, 22
CENTRO - FORMOSA DO RIO PRETO - BA CEP: 47990-000
CNPJ; 13.654,454/0001-28

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000678/2023.E

Nome/Razão Social: LUIZ SANTANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ:

Endereço:

20.131.147/0001-28

R DUDU COITE, 673 LETRA A

JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP: 47802-213

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO,

Observação:

******** * ********* ********* **************** *************** **** ********* ******** ****** *** * *** ****** ******** * *******************

Esta certidão foi emitida em 18/11/2023 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 18/12/2023

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado.

Código de controle desta certidão: 3700008696670000035502030000678202311187

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://formosadoriopreto.saatri.com.br, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 18/11/2023 às 20:44:41

https://formosadoriopreto.saatri.com.br


CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão

Social: 
Endereço:

20.131.147/0001-28

LUIZ SANTANA E VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS

RUA DAS PALMEIRAS SN / CENTRO / SAO DESIDERIO / BA / 47820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/11/2023 a 15/12/2023

Certificação Número: 2023111608155015886501

Informação obtida em 18/11/2023 20:54:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


poder jud:cdar:o 
JUDTÍÇA DO TRABALFRj

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUIZ SANT’ANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 20.131.147/0001-28
Certidão n°: 35868996/2023
Expedição: 19/07/2023, às 11:50:30
Validade: 15/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LUIZ SANT'ANA & VALE DONATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.131.147/0001-28, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br

